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Altera a redação do inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 3871/2014.


A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

  		Art. 1º Inciso IV do art. 2º do Projeto de Lei nº 3871/2014, passa a ter seguinte redação:

“Art. 2º.......
		......
		IV – não ser beneficiário individual de programa similares concedidos pela esfera estadual ou federal.”

		Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua aprovação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 25 de março de 2014.


FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
		Vereador


JUSTIFICATIVA:

		Tramita na Câmara Federal projeto de lei que visa conceder o mesmo benefício aos estudantes de todo país.
		O benefício será custeado por repasses federais, através do FNDE para os municípios subsidiarem no todo ou em parte o Programa Passe Livre.
